PROJETO DE LEI Nº ,                               DE 2005

(Do Sr. Almir Sá)

Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, autorizando aos residentes em áreas rurais afastadas de sedes de municípios a posse residencial, e o porte nos limites de sua propriedade, de uma arma de fogo longa, e uma curta de uso permitido, por família.



O Congresso Nacional decreta:



Art. 1º Fica autorizado às famílias residentes em áreas rurais afastadas de sedes de municípios, a posse residencial, e o porte, nos limites de sua propriedade, de uma arma de fogo longa, e uma curta de uso permitido, por família.



Art. 2º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 6º..........................................................................................

§ 7º Aos residentes em áreas rurais, afastadas de sedes de municípios será autorizado, na forma prevista no regulamento desta Lei a posse residencial, e o porte nos limites de sua propriedade, de uma arma de fogo longa, e uma curta de uso permitido, por família. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO




Os  moradores das áreas rurais, passam por situações peculiares quanto a segurança que tem de proporcionar a sua família e a sua propriedade. Varias situações, desde tentativas de invasões, furtos roubos abigeatos e etc., trazem a tona esta questão penosa e complicada que é nosso dever fornecer a exceção  legal a quem dela isonomicamente necessita. Que fique bem claro, que não estamos diferenciando ou privilegiando tal classe. Não! Estamos dando possibilidade de proteção a quem dela necessita e o estado não tem condições físicas de proporcionar. 




Mais que um direito, a exercer a sua propriedade e segurança de sua família, constitucional e penalmente falando (legitima defesa) cobre uma lacuna que o estado mesmo que tente, e tenha boa vontade não consegue com facilidade proporcionar: A segurança em patrulhamento rural.




Muitas vezes, além de ser necessário o uso da arma de fogo para a garantia da sua integridade física, na sua  propriedade,  contra bandidos ou invasores, ou  animais perigosos ou selvagens, a arma de fogo é o único instrumento de defesa capaz de debelar o perigo, mas foge da proteção legal,  o seu possuidor, em  ter de “ser” ou de se “travestir” de “caçador” a mingua da legislação antiga. Situação diametralmente oposta aos moradores em áreas urbanas, que dispõem de proteção policial legal, e -em tese-, rápida, através de  uma ligação telefônica.




A arma de fogo pode, ainda, representar um meio de defesa diante da ação de bandidos, que atuam nessas áreas isoladas, onde é difícil buscar socorro imediato das autoridades policiais e,  não podemos retirar dos moradores dessas localidades a possibilidade de legítima defesa de repelir às ameaças à sua vida e de seus familiares.




Passamos a apresentar pois, tal projeto, que visa adequar a lei, a quem dela necessita, tornando-a dinâmica e em função do cidadão. Acredito que deste modo contribuiremos como o nosso povo, cumprindo assim nossa missão, pela qual pugno pela rápida aprovação de nosso pares. Muito Obrigado!!! 

Sala das Sessões, em de 2005.

Deputado Almir Sá.

